
 
REQUERIMENTO Nº             DE 2015 

(Do Srs. Deputados Alex Manente e Rubens Bueno) 
 

 
Requer indicação de Membro para 
participar de evento de promoção da 
imagem do Brasil que terá como tema 
central “Nutrir o Planeta, Energia para a 
Vida” 
 

 
Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a 

V.Exª, ouvido o Plenário, a indicação de membros desta Comissão de Turismo 

para visitar o Pavilhão do Brasil na Exposição Universal de Milão – Expo Milão 

2015, no período de 10 a 14 de setembro de 2015, na cidade de Milão, na Itália. 

O referido evento é organizado pela Agência Brasileira de Promoção de 

Exportações e Investimentos (Apex-Brasil), sob a coordenação do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) e terá como tema central 

“Nutrir o Planeta, Energia para a Vida”. 

Com um público esperado de 20 milhões de pessoas, esse pavilhão é uma 

plataforma, por excelência, para geração de negócios e promoção da imagem do 

País.  Assim, o Brasil tem o 4º maior pavilhão da Expo Milão em um edifício com 

inovações que lembram a receptividade do povo brasileiro. 

Informo, por oportuno, que o convite à Comissão de Turismo para 

participação nesse importante evento foi formulado pelo Presidente da Apex-

Brasil, Sr. David Baroni Neto. 

Pelas razões aqui expostas e pela relevância do tema, aguardamos, na 

expectativa do acolhimento dos nobres pares, a aprovação deste requerimento. 

 
Sala das Sessões,         de junho de 2015. 

 

 

 

Deputado ALEX MANENTE            Deputado RUBENS BUENO 

PPS/SP                                          PPS/PR 



DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE TURISMO 

 

 

Nos termos do § 2º do Art. 3º do Ato da Mesa Nº 33/2012, subscrevem o 
REQUERIMENTO Nº           /2015, Requer indicação de Membro para participar 
de evento de promoção da imagem do Brasil que terá como tema central “Nutrir o 
Planeta, Energia para a Vida” os deputados abaixo relacionados: 
 
 

DEPUTADO PARTIDO ASSINATURA 

   

   

   

   

   

   

   

   

 

Nos termos do art. 10 do Ato da Mesa nº 33/2012, “A Secretaria 
de cada Comissão será responsável pela verificação dos requisitos 
regimentais para a realização dos eventos [...]”. 


